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Conforme Se verifica nos últimos meses, diversas infraçõeS penais 
tem sido cometidas em razão do.  exceSsiv& 	nn consuo•de bebida' 	aicoOlica em 
Santa Rita " -do 'Sapuca(-KG, o que vem, se agravando',nos últimoS meses, 
causando o afastamento :dá, sensação subjetiva dê segurança. 	— 

, 	) 	Conttatamos doi .  crimes de:;11Ornickliot  ocorcridoS::em "sede de ' 
nossas,Atribuições envolVendo moradores de rija /em Menos de um mês. 

SO - a titulo eemplificativo, Tio- dia) ,27/02/2016, , „pôr • Volta de 
1h3órnini. HELIO RORIÇOES foi :morto media e Agressões e "diversos golpes 
proferidos com,. faca, sendo,  constatado quer  tán p--,a,vítErna")q•Çianto o :'autor, 

.estavam sob efeito de:bebida alcoOltaf. 	- 	. , 	( 

No da -  16/03/2016, rio -.petíodo da madrugada;  pessoa, hão - 
identificada.  teria dado a mortC-do:tirrorádor de rim MARCOS MARCELO, em 
princípio, utilizancid instrumento perfuro cortante. • • 	- ( 	, 	. 	5 

É -imperioSO recordarnridà .dO:diá 30/10/015, 'quando porivolta das 
' 23há3Ohs, na Av. João." de Camárgo, bairr& Fátima, Santa Rita daSaPlicaUMG, O' 

Angolano jocÉU, ,WANDO BAPTISTA CAPILO., \for . mortd- 'inediante disparos 
efetuados por arma de' fogo. 	 -  

Nessa oportunidade constatamos;, que três . elementos, ; a 
excessivo de bebida alcdólica; cometeram tarnánh&barbaridade. 

• , 

kie:--percebeMós quando nos' depararmos - com:. cri 
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:natureza, é' que __a ,facilidade na-  aquiSiçãO de bebida alcoóliéá :durante ç, a 
Madrugada 'é constatada com diversos ,dePósitoS de bebidas ,fundionando '24 
(vinte e quatro) horas por dia, o què potencializa o cometimento de crimes.: 

Tendo em vista que a Constituição Federal trata no Art. 144 que a 
sgurança, pública é dever, do Estado, `direito e-responsabilidade de todos, me 
vejo na obrigação, de provocar os' R:deres Constituídos em, sede Municipal, na 
busca.  da prevenção de crimeS,e patifitação;ocial..,  

'Conforme preceitua o Art. '30- .1; CàFB/8á compete aos, Municipios 
para legislar sobre -assuntos de interesse Idcal. 

Dessa. forma .'me parece que a , limitação administrativa,. no que . 	,    
-tange aos horários de 
para a prevenção 	

funcionamento, desSe tipo de ernpreendimento';-è Salutar , _, ,  
da:criminalidade; ci:que,podeSr feitoo 'pelo Município. ,- 

• - 	. 
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, 	• Encontrase em COnsánánCia-  COrn. á pacíficarjurisprüdênCia do 
Supremo Tribunal Federal,' a  respeito'. do terna, ' segurició -a, - qual, 'és de 
competência dos Municípios' instituir a disciplina do funcionamento do comércio, 
no âmbito de seusTespectivoS territórios, conforme 'destaco:: - " • 	- .' 

• "Ação direta de inconstaucionaliclacle;- 2. - Portaria:  n° 17/2005, 
do Estado :d0,:MarannãOi. 	altera e fixà'',ot horános dé 
funcionamento dos 'eStabelaCimentos que. Comercializam 
bebidas álcdólicas nó  Estado. 3. Generalidade,-;abstração: ,e 
.autonomia que'tornarn apto o ato,  normativo para figurar como 
objeto do controle de,Constitucionalidade. 4.-  Competência; do 

'Município para legislar .sobre .'horário de: finCícinamento 
estábéleddientás 'corilertiaiá:-(art. 	CF/88). .Mãtéria- dé 
interesse local.' PreCedentes Entendimento consolidado na 
Súrnurk 645/STF. 5 Ação :jUI4Oda .,'PrOcedente" -(ADIn no 
3.691/MA,, Relator".'ó, Ministro :Gilmar. Mendes, Tribunal Pleno, 
Ene dê 9/5/08).. 

"Munidpici: competência para a fixação de horário de 
funcionaniênto )cie estabeleamentO comercial. inadencla da 
Súmula 	 -n°- 565 882-AgR/P,S RelatOr o. Ministro 
Sepúlved -lfrténçoi Primeira Turma, 'Me de 31/8/07).. 

AGRAVO - REGIMENTAL. NO AGRAVO DE. INSTRUMENTO. 
. NORMAS 	MUNICIPAIS QUE. DISCIPLINAM. o 

i'-i(3RÁk10 DE FUNdiONAMENTO, DO COMÉRCIO,. : LO AL.  
:coMPritScIA pgi:;ívitJNIdP0;..PARA.DPIASONTOS' DE SEU : 
INtE ESSE: AR1-5;.,:à1v4,  .b8.coNs -hiçÃo,,óá 
autonomia para regUlar"o''hõrário:do ).cdmêrciii lOcal deS • 	ue 
nao, ,infriruarn lêis ..éstaduais 4u,  federais' -yal!clas,. pois a 
conOtüiçãd'. nes Confere coMpétêrcia., para: legi ar 'Sobre 
assuntos de interesse: local.' AgraVo Regimentara I se nega 
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_ 
provimento" ç(AI n°  '622405-A§R/MG; Relator o Ministro Eros 
Grau, SegUndíTurma,-  Die de 15/6/07). ,  

"CONS & 	i I UCIONAL. 	ADMINISTRÃTIVO. 
FARMÁCIAS: HORÁRIO DE -FUNCIONAMENTO: COMPETÊNCIA 
MUNICIPAL. C.F.,:arts. 	caput, XIII e XXXII; 170, IV, V. 
é VIII: I. t., dortipétênCia 	Município para :estabelecer horário 
de funclonarnento. de.eStabelecithento5ecomerCialà: 	art. 30; 
I. II:(,-.:Precèdentes: d,4 'STF: RE 182.976SP, VellosO; 2a Turma, 

1:2:12:97; •RE 474.645-5k. M. 	 T., 17.11.97; RE: 
'274,5421SP,.111, Alves, \  1a 	05.6:2001; '-RE 189.170-SP, M. 
Corrêa, Plenarió,4o.02'2001. III. Negativa de seguimento ao .  

RE. Agravo não proNAdoff  (RE no 252.'344-AgR/SP; Relator 
MinistróCarlos:.V,elloso, Segunda Turma; D3 de 21/9/01). 

• 

kestOir, 	somioade a mataria: • 

419,',STF: Os ‘MüniCípids têm competência para regular 
o horáríci ;do •cOrrárcio local, desde qt.te  não infrinján leis 
eStaduais ou federais válidas. 

É Súmula-645, STF:  competente Município para fixar; °alaram , . 

de,funtionamento de ,estabelecimento-comercial.  

Súmula Vincularite, 38; STF 	competente o< Municípitx para' 
fixar &horário de funcionamento de estabelecimento `comercial, 

E importante salientar que a competência para regular a matéria é 
concorre ,entre o Poder ExéCutivo Municipal e,o ?oder legislativo Municipal, 
conforme déstaco r. becisãodo Tribunal,  deJUstiça'do Estaciatie Minas-Gerais: 

TI.MG.,- Ação Direta InCOnSt 10000140614595000 MG "(T3-MG) 
-DatadepUblicaelio: 17/002015  

• 
• 

Enienta: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONAIIDADE - LEI DO,  
MUNICÍPIO DE INHÁPIK -' HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS LEI QRIUNDA-DEPkOjETO 
DE LEI DE Tf4ipktiv4 DA c.ÂnNipmuNiciSL:-,-ACÉGAÇÃO. DE 
INGERÊNCIA DQ< LEGI LAT VO em-,MAT_ÉRIA'' PRIVATIVA ''DO 

-'(,podER EXECUTIVO 	 NÃO.  INCLUSA NÓ ROL 
TAXATIVO DE ,; COMPETÊNCIA'. PRIVATIVA - REPRESENTAÇÃO 
JULGADA. IMPROCEDENTE. COmpete ao Município; nós termos 
das Súmulas 419 '645 do SupreMo Tribunal 'Federai, fixar ,o 
horário'de funcionamento de eStabelecimentos comerciais. As 
hipóteses - de ompetênciá---.\,priNátiva do Chefe dck. , Poder 
Executivo .:corifiguram 	taxativo, sendo, portanto,' 

fi.nurnerus elaUsus, nao ccimpeTtaricia ampliação de Sua 
atividade legislativa Vérificand6Se, 'qué e:fi*ação de hOr: • de 
fUncionarfiéntode:estabeleCirnenioS comertiej,s•-não se ncontra 
prevista no 'rol .taxativo 	 III,, da Coh ttuieão 
Estado de Minas Gereis; o :processo' legislatiVo para erar estes 
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horários . poderia- ter sido deflagrado tanto Pela Câmara 
- Municipal, quanto 'pplo'Alcaide, 

' 	Dessa,Éofma,'ern razão do`'sdiSpOSto no Art. 144, el2F13/88," venho 
' perante Vossa Excelência, requerer, na for= adeóbada;, a limitação-de hórário 

do funcionamento de.  estabelecimentos destinadot-a vencta -delbebida" alcoólica, 
-.mimo forma .de prevenção-  da criminalidade no Munidpio de Santa Rita_ do 

,Sapucaí-MG. 	 • 
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, Mário.  gabado Rodrigues Martins 
. Delegado dei' oficia 
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